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3. torne indispensável à reaização de obra para conservar ou evitar 
a deterioração de sua residência: 

4. que comprometa a saúde dos residentes na habitação familiar. 

b) de fato não previsto neste artigo gue torne necessárla a 
reaizaçao de obra para assegurar ao reguerente eà sua familia condiçoeS 
adequadas de habitação, incluindo higiene, saúdee digna acomodação. 

Art. 2° O beneficio previsto nesta lei seró destingdo, exclusivamente, 

�o atastamentO da situação qUe ensejou sUa concess�o, não se prestando 

à reformg ou requalificação para fins estéticos. 

Art. 3° Os beneficios aqui tratados somente serão concedidos 

quando atestada a necessidade pelos laudos técnicos, e havendo 

disponibilidade orçamentória pelo municipio. 

Art. 4° Para concessão do beneficio será necessária 

apresentação dos seguintes documentos na Secretaria Municipal de 

Assistência Social 

I- tequerimento de doaçáo de materiais para construção: 

da fomília 
| -cópia do CPF e da Carteira de ldentidade de todos os membros 

213 

IIl - cópig do comprovante de endereço: 

IV reqistro, escnitura Contato ou itulo de dominio de imnóvel em 

nome do beneficióno oU do conjuge 
V- Codostro Unico atuglizado 

dos 

VI Laudo técnico comprOvando a situaçáo emergencial da 

residéncia, subSCrito pot engenheto ciil do municipio: 

VII Memonal Descritiv, Com a istagem dos itens que englobam o 

serviço elaborado pelos serviços de engenhana 

VIlI -Declaraçáo de hipossuficiente econÑmico-fingnceira; 

IX Avaliaçào soCioeconómica da Assistente Social do municipio 

Art. 5° Terão preterência, nesta ordem, paraa obtenção do beneficio 
de que trata esta Lei: 

|- familias residentes em imóvel com maior risco à integridade fisica 

seus componentes, conforme parecer técnico de profissional 

especializado; 
I|- familias beneficiárias do bolsa familia: 
Il| - familias com pessoas deficientes ou idosos a partir de 60 anos: 

IV - familias com crianças de 0 a 12 anos: 

V- famílias com mulheres responsáveis pela unidade familiar. 

classiticando o beneficiáio comno pessoa hipossuficiente. 
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